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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4201,de 18 de julho de 2025.

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64, inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,DECRETA:

Art. 1º - Conceder férias ao servidor, relativo ao mês de julho de 2025,conforme descrito abaixo:

Nome [Período Aquisitivo [Período de Concessão
Luiz Junio Goncalves Marinho [o1101/2023 a 31/12/2023 [2807/9025 a 11/08/2025

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação

Registre-se. Publique-se. Cumpra-s:
Marilândia (ES), 18 de julho de 2025.

Assinado diglalmente por AUGUSTO ASTOR!
FERREIRA oz0oa: 180712026 19828
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da PMM.
Em, 18/07/2025.

Data de Publicação

O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA ES
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MarcioPaier
Técnico Administrativo

Rua Angela Savergniml, 05 "CEP 29725-000 - Marilândia = ES
Telefone: (27) 3724-2064 - Recepção: (27) 3724-2950

E-mail: administracaotamarilandia.es, gov. br
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